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Projeto de Lei nº O q~/°l-=i-

Regulamenta o artigo 172 
Parágrafo 1 º da Lei Orgânica Municipal 

A Câmara Municipal de Colatin~ do Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais , aprova : 

Artigo 1 º- A Composição do Conselho Municipal de Saneamento Básico -
CMSB, prevista no Artigo 172, parágrafo 1 º da Lei Orgânica Municipal , terá 
a seguinte formação: · 

Representante ÓrgO.o Público: 

1- _ \Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
JJ _ 1Um representante do SAAE; 
~ _ Um representante d~ Secretaria Municipal de Educação ; 
lt _ 'Um representante da Fundação Nacional de Saúde; 

+. Um representante do Governo Federal ; ) 
_ Um representante do Governo Esta.dual. 

Representantes de Entidades da Sociedade Civil: 

_Um representante dos Trabalhadores do SAAE; 
_Um representante da Associação de Produtores Rurais de Colatina; 
_ Um representante das Associações de Bairro de Colatina; 
_ Um representante do Sindicato dos Trabalhadores de Colatina; 
_ Um representante dos Sindicato Patronais de Colatina; 

\ _Um representante de Clubes de Serviço ~ Serviço de Colàtina; J 

Parágrafo I º : A cada Titular corresponderá um suplente: 
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Parágrafo 2º : Os membros efetivos e suplentes dos representantes da 
Sociedade Civil serão eleitos em Assembléia convocado para essa :finalidade; 

Parágrafo 3° : Os representantes de Órgãos Públicos serão indicados pelos 
respectivós esferas de Governo; 

Parágrafo 4° : A pre:tidência do CMSB será exercida por um dos membros,. 
com mandado de 2( dois ) anos, escolhidos através de voto secreto em sessão 
plenário, sendo permitido um única recondução por igual período; 

Artigo 2 - As atribuição de CMSB estão contido no Art. 172 da Lei Orgânica 
Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

PROCURADORIA DA C.Âi"'VIARA MUNICIPAL DE COLATINA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo Nº 67 4/97 
Iniciativa: Vereador GENIVALDO JOSÉ LIEVORE 
Assunto: Regulamenta o art. 172, Parágrafo 1° da Lei Orgânica 
Municipal. 

PARECER ....................... Projeto de Lei Nº 098/97, de autoria do vereador 
GENIV ALDO JOSÉ LIEVORE, que regulamenta o art.172, § 1 ° da Lei 
Orgânica Municipal. 

É o relatório ... 

Visto e examinado o presente Projeto de Lei, não 
encontramos nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade constatada, 
mesmo porque este projeto segue os critérios estatuídos no § 1 ° do art. 172 da 
L.O.M. de respeito às representações partidárias. 

ISTO POSTO, face ao amparo legal, centralizado 
nos diretrizes deste Projeto de Lei, somos pelo seu envio às Comissões 
Competentes para os devidos Pareceres e, após, ao Poder Deliberativo do 
Plenário. 

É O NOSSO PARECER!!! 

Colatina-ES, 13 de março de 1.998 

Praça Belmiro Teixeira Pimenta , 32, Centro, Colatina - ES 
TELEF AX: (027)722-3444 
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Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final 

Projeto de Lei N° 098/91; de autoria do Vereador GENIV ALDO 
JOSÉ LJEVORE, em que regulamenta o Art. 172 , Parágrafo Primeiro da Lei Orgânica Municipal. 

A matéria foi distribuída e encaminhada a esta Comissão para 
análise e emissão de parecer. 

É o relatório ... 

PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei objetiva regulamentar o Art. 172 da Lei 
Orgãnica Municipal, que dispõe sobre a Composição do Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

Esta Comissão é pela Aprovação do referido Projeto de Lei e 
conclama os Pares a endossarem seu Parecer. · · 

Sala das Comissões, 
Em, 12 de março de 1.998. 

., 

Helariqii Soares Macedo 
Membro 

Jacymar Dalla Fontes Filho · 
Relator 
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Comissão Permanente de Educação e Saúde Pública 

Projeto de Lei N' 098/98, de autoria do Vereador GENlV ALDO 
JOSÉ LIBVORE, em que regulamenta o Art. 172, Parágrafo Primeiro da Lei Organica Municipal. 

A matéria foi distribuída e encaminhada a esta Comissão para 
análise e emissão de parecer. 

É o relatório ... 

PARECER no RELATOR 

Esta Comissão acompanha o Parecer da Comissão Permanente de 
Legislação, Justiça e Redação Final, pela aprovação do presente Projeto de Lei e conclama os Pares a 
endossarem seu Parecer. , 

Sala das Comissões, 
Em, 12 de Março de 1998. 

Willen C. de Freitas Machado 
Membro· 
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OFº. Nº.167/98 Colatina-ES, 06 de abtil de 1998. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito :Municipal de Colatina 

Ref.: Remessa (Faz). 

Senhor Prefeito, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo N!unicipal, faço 
chegar às mãos de V. Exa., cópia dos Autógrafos dos Projetos de Lei Nºs. 098/97 e 011198, 
aprovados na Sessão Ordinária do dia 06 de abril de 1998, para que sejam adotadas as 
medidas cabíveis. 

Sendo só para o momento, valho-me do ensejo para renovar-lhe 
meus protestos de estima e consideração. 

Ao 
Exrno. Sr. 
Dr. Dilo Binda 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta. 

Atenciosamente 

~~~ 
ÁLVARO GUE~FILHO 

Presidente 



PROJETO DE LEI Nº 098/97 

REGULAMENTA O ARTIGO 172 PARÁGRAFO 
1 º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, A P R O V A: 

A.t1igo 1° - A Composição do Conselho Iviunicipal de Saneamento Básico - CMSB, 
prevista no Artigo 172, parágrafo 1 º da Lei Orgânica Municipal, terá a 
seguinte formação: 

Representante Órgão Público: 

- Um representante da Secretaria l\!Iunicipal de Saúde; 
- Um representante do SAAE; 
- Um representante da Secretaria Municipal de Educação; 
- Um representante da Fundação Nacional de Saúde; 
- Um representante do SAMAL. 

Reprnsentantes de Entidades da Sociedade Civil: 

- Um representante dos trabalhadores do SAAE; 
- Um representante da Associação de Produtores Rurais de Colatina 
- Um representante das Associações de Bain-o de Colatina; 
- Um representante dos Sindicatos Patronais de Colatina. 
- Um representante do Sindicato dos Trabalhadores de Colatina 

Parágrafo 1° - A cada Titular coffesponderá um suplente; 
Parágrafo 2º - Os membros efetivos e suplentes dos representantes da Sociedade Civil serão 

eleitos em Assembléia convocada para essa finalidade; 
Parágrafo 3º - Os representantes de Órgãos Públicos serão indicados pelas respectivas 

esferas de Governo; 
Parágrafo 4 º - A Presidência do C:JVISB será exercida por um dos membros, com mandado 

de 02 (dois) anos, escolhidos através de voto secreto em sessão plenária, 
sendo pennitido um única recondução por igual pe1íodo. 

A11igo 2º - As atribuições do CMSB estão contidas no art. 172 da Lei Orgânica Municipal. 

Sala das Sessões, 
Em, 06 de abril de 1998 
Ass. Genivaldo José Lievore - Autor 
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lEMlENDA. MODJUElllCA. TJ[VA. N'°' CO.l )°11 

Nos termos do lPairá.gra:fo 5'°' do .lut JL04 do 

l~cegã.melllltO ][Jlllterno Cameir;ail1 dê=Se a seguunte redação ao A.irtigo ll'°' do 

lPirojeto de lLeã. llll0 098/cn: 

"A.irtã.go JL'°' = ~ composição do CoJillSeUn.o Munidpal 

dle §aJilleamellllto JB\ásã.co = CM§JB\1 pirevã.sta llllO A.irtã.go 'llJZ1 lPairágra:fo ll()) d<n lLei 

Oirgâllllka Mullllã.dpa[1 lteirá a seguã.Jlllte foirmação: -

Represenéanée Órgão Público: " 

2- = ... 

1 = ... 

l. = "' 

= Um irepiresellllt«llllllte do §A.MAL 

Represenéanées de Entidades da Sociedade Civil: 

= Um irepiresellllt«llllllte dos tiralbiaU11adoires dlo §A.AJE; 

= mm irepireselllltallllte dl<n Assocã.<nção de lPirodlutoires 

=Um 
1['iralbiallh.adoires de Cofatã.lllla; 

= Um irepiresellllt«llllllte dos §U.Jllldlk<ntos lP<ntJrOllll<nã.s de 



-'"--"'------~-~ -~---- -- - - ~ -· .-.___ 

.r. 



-. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

PROCURADORIA DA CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo Nº 057 /98 
Iniciativa: Vereador JOSÉ TADEU MARINO 
Assunto: Altera o art. 1° do Projeto de Lei Nº 098/97 .. 

PARECER ....................... Emenda Modificativa Nº 001/98, de autoria do 
vereador JOSÉ TADEU MARINO, com o objetivo de alterar o art. 1 º do 
Projeto de Lei Nº 098/97. 

É o relatório ... 

Visto e examinado a presente Emenda Modificativa, 
não encontramos nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade constatada. 

ISTO POSTO, face ao amparo legal, centralizado 
nas diretrizes desta Emenda Modificativa, somos pelo seu envio às Comissões 
Competentes para os devidos Pareceres e, após, ao Poder Deliberativo do 
Plenário. 

É O NOSSO PARECER?!! 

Colatina-ES, 16 de março de 1.998 

Praça Belmiro Teixeira Pimenta , 32, Centro, Colatina - ES 
TELEFAX: (027)722-3444 



1.. •. : ~: ... ·.:: ·, .. 
• •• •, , f ,,. • 

..... ·-·: 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Emenda Modificativa Nº 001/98, de autoria do Vereador JOSÉ 
TADEU MARINO, em que altera o artigo 1° do Projeto de Lei Nº 098/97. 

A presente Emenda Modificativa foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidade com o que determina 
o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Cqmissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

A presente Emenda Modi:ficativa, tem sustentação legal no § 5° do 
art. 104 do Regimento Interno desta Casa e, objetiva melhorar a ·composição do Conselho Mwúcipal 
de Saneamento Básico, assegurando a participação de qm representante do SAMAL, órgão que 
também atua nesta área. , · · · · · · ·' · · 

Por essa razão esta Comissão é pela aprovação da presente 
Emenda Modi:ficativa, e conclama os Pares a endossarem seu parecer. 

Sala das Comissões, 
Em, 16 de março de 1.998. 

Vice-Presidenie 

Praça :Municipal, 25, Ed. Pasolini, 1 ºandar, sala 04, Centro, Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444 .• 





CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA 

Emenda Modi:ficativa Nº 001/98, de autoria do Vereador JOSÉ 
TADEU MARINO, em que altera o artigo 1° do Projeto de Lei Nº 098/97. 

A presente Emenda Modificativa foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidade com o que determina 
o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

A presente Emenda Modi:ficativa, tem sustentação legal no § 5° do 
art. 104 do Regimento Interno desta Casa e, objetiva melhorar a composição do Conselho Municipal 
de Saneamento Básico, assegurando a participação de um representante do SAlvIAL, órgão que 
também atua nesta área. 

l · 

Por essa razão esta Comissão é pela aprovação da presente 
Emenda Modificativa, e conclama os Pares a endossarem seu parecer. 

Sala das Comissões, 
Em, 16 de março de 

Willen Clinger de Freitas Machado 
Membro 

Praça Municipal, 25, Ed. Pasolini, 1° andar, sala 04, Centro, Colatina-ES 
TELEF AX: (027)722-3444 
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No® ltelrlllíllo® dl.o lP«lllr«Ílgit"afo 4<D>t dlo Alrlt. m4 dl.o 
l?tegimento J[nttenn.o Gnmeralt accire®ccente=se mrm Artigo ao JI>rojeto de JLei 

nº 098/97t ccom a ®egmrU.rnt:e redação: 

"Amt:U.go Zº = O JPrefefi.lt:o MiurnU.d.pal nomear«Í! os 
membros do ColíllSdll:n.o Muni.dpal dle §aneamentt:o Jaá®fi.cot após eleitos nas 
re®pecctiva® A®®emlbléia®t no prazo m4xi.mo dle 30 (trmra) dlia®/' 

J?temIDmeram=©e O§ dlemaâ.® artigo® dlo JPimjetto dle JLei. 

§afa dléll® §e®®Õe® 
JEm, llZ de JFeveirerro dle ll998 
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A flf<eeellllte lEmeJmdla accJre§ccellllt«lllllldlo o Alftigo Zº ao l?Jrojeto 

dle ]Lei llll°' 09§/ cf)J7ft olbjetiv<at rao §OIDeJlllte <a!.§§egurr<atir <ai. CCOllll§tituição dlo 
1refeJridlo Collll9elllhto Miumidpal dle §«11Jllle«11.mellllto JB«fl.98.cco llllO mellllOlf e§p<a1.ço dle 

tempo po99[vellt dl<at( <at lllle<eeesidl<atdle dle se1r fn.x<atdlo um pr<a1.zo m«D.ximo f«lllr<aL 

qiure o Chefe dlo lExeccutivo Mlill1midpalt <a1.tir<a1.v<és dle Decciretot llllOJmeie os 
membro§ dlo CoJmsellhtot após elleitos llll<ats As9e1mbléU.<a1.s ireepecctiv<a1.s,. 

JÉ dle f1umdl<a1.mellllrall impoirralllld<at <at fix<atção dleese prnzo poJr 
parte dlo l?odleir llegisfativo Mlillllllidf«ll[. 

em trefa. 

§afa dias §eesõee 

JEmt tl dle JFeveJrerro dle ll998 
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CAMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
Estado do Espírito Santo 

PROCURADORIA DA CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo Nº 056/98 
Iniciativa: Vereador JOSÉ TADEU MARINO 
Assunto: Acrescenta artigo ao Projeto de Lei Nº 098/97. 

PARECER ....................... Emenda Aditiva Nº 003/98, de autoria do vereador 
JOSÉ TADEU MARINO, com o objetivo de acrescentar um artigo ao Projeto 
de Lei Nº 098/97. 

É o relatóno ... 

A presente Emenda Aditiva, tem sustentação legal no 
art. 104, § 4 ° do Regimento Interno desta Casa. 

Entendemos, que apesar do art. 172 da Lei Orgânica 
Municipal de Colatina, não estipular prazo para a nomeação dos membros 
eleitos do Conselho Municipal de Saneamento Básico, não vemos 
irregularidade em tal iniciativa, pois, o que a lei não proíbe, é permitido. 

ISTO POSTO, somos pelo envio da presente 
Emenda Aditiva às Comissões Competentes para os devidos Pareceres e, após, 
ao Poder Deliberativo do Plenário. 

É O NOSSO PARECER!!! 

Colatina-ES, 16 de março de 1.998 

Praça Belmiro Teixeira Pimenta , 32, Centro, Colatina - ES 
TELEFAX: (0.27)7.2.2-3444 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Emenda Aditiva Nº 003/98~ de autoria do Vereador JOSÉ 
TADEU l\1ARINO, em que acrescenta artigo ao Projeto de Lei Nº 098/97. 

A presente Emenda Aditiva de Lei foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidade com o que determina 
o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECE;R DO RELATOR 

A presente Emenda Aditiva, tem sustentação legal no § 4° do art. 
104 do Regimento Interno desta Casa, porém, no momento sua aprovação não se faz necessáiia, por 
entendermos que esta deve ser uma faculdade da Administração Pública. 

Por essa razão esta Comissão é pela rejeição da presente Emenda 
Modificativa, e conclama os Pares a endossarem. seu parecer. 

Sala das Comissões~ 
Em, 16 de março de 

· cymar Dalla Fontes Filho 
Vice-Presidente 

Praça Municipal, 25, Ed. Pasolini, 1º andar, sala 04, Centro, Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA 

Emenda Aditiva Nº 003/98, de autoria do Vereador JOSÉ 
TADEU MARINO, em que acrescenta artigo ao Projeto de Lei Nº 098/97. 

A presente Emenda Aditiva de Lei foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de confonnidade com o que determir..~ 
o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-iios relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

A presente Emenda Adit!va, tem sustentação legal no § 4 ° do art 
104 do Regimento Interno desta Casa. porém, no momento sua aprovação não se faz necessária, por 
entendermos que esta deve :-:er uma faculdade da Administração Pública. 

Por essa razão esta Comissão é pela rejeição da presente Emenda 
Modifi~ativa, e conclama os Pares a endossarem seu parecer. 

Sala das Comissões, 
Em, 16 de março de 1.998. 

<_,;/: · /L /~ D- .L ,t" 
Willen Clinger de Freitas M chado 

Membro 

Praça Municipal, 25, Ed. Pasolini, 1° andar, sala 04, Centro, Colatina-ES 
TELEF AX: (027)722-3444 




